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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

EXTRATO DB PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA-PI 

l O TERMO ADmvo AO CONTRATO N°Ol2/18 

Motivo: Necessidade de continuidade d>s serviços, supremacia. d> interesse público. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA-PI 

Contratada: E. RODRIGUES PRODUfOS ALIMENTICIOS-ME 

CNPJ (MP) sob o nº 19.768.437/0001-06 

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2019 

Fundamentação Legal: 
Art 57, II Lei 8.666/93 

---
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA IDO 

ADOLESCENTE DE OLHO D' ÁGUA DO P1Au1 ---.. , .. -
EMA TA 02!19- EDITAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 00 
CONSELHO MEi.AR 00 MUNICIPIO DE OLHO DAGUA PII 

O Conselho ~ doa Oteltos da Criança e do Adolescen~ de Olho d''9L11 PI. com rede na 

Av.Nossa Senhora das Dores 659, usando da atribuição que lhe é 
conferida e considerando a necessidade de ajustes, faz-se necessário a 
retificação do Edital do processo de escolha do Conselho Tutelar do Municlpio 
de Olho d'ãgua PI.para o quadriênio 10/01/2020-10/01/2024. 

N'a quarta elapa avaliação psicológica que acontecerá dia 25/06/2019 no 

CRAS, fica suprinido essa etapa do edital 0112019,por dificuldade de 

organaação desta etapa.não havendo prejuizo no processo de 

escolha.Permanecem ínaltetadaa a& demais disposições previstas no Edital. 

ESTA RETIFICAÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 

OLHO DAGUA PI 05/06/2019 

~·~·nt fucú'adíí'iXM s fbtWÍ/-ô 
ASSINA TIJRA CMDCA 

f'. "tAOO llO IAU 1 
t•K~Fl'.l'nlltA MIJ IL1PAI. DE SÃO 1osll 00 PI.IXE 
C:NPI N" 06.Ss.t.c.HJO/IKlll l • I O 
l 'r.içJ IM kllo Nunc""' n• 4-05 -C<•totro- l'on<-' [89) 355-4, 1101 
rar - 64.555 -IIOU . Sa\u losé d:i Peixo, - l'illllf 
P.mml: pR'feituran,u n i,,jp,-.b;jfX'bc~ holma llwm 

/lµ,,,ptJ,,; ,'11J;r,; u /llnfrrNlt~ik, ..k, 1111,ftwlffl! ~•,.t.:tFJt1,- &Ãl-"'-

1.•s.,,--y_,/a_l' pUh/u..._,.,. Ju· ll!íl..• IHIMik :IJJtJI ,J..• l "U lflQ d .: .'-tk• J,_,._d 

J,, l ;1lu.e,.l'J. 

O ('r,.'(.,i10 M1.111i,,;ipal de SAo J~ do l'<,txe/PI. no IJ50 das suu a.lnbuiç . ...,.-. k,g.ai>: 
....,.,r.,,idu pela Lei Orpm<:11 Mw,l<'ipal. filçv Mbc1' que o poder lcgilol•tivo .,,..ovou e cu sanciono c
promul.llO o :qiuin1<: lri, 

Al1ill0 1•. fie• o~., 13,.a,uthv mLnclpd auronndo • fixar o padrt.l a ser adolado JDl'a. <" unm,rn- _,..,.,, dli l"CJoe públic,, municipal do S6o JO!lé do Pceixe-PI. obk!rvando ;q.'uin1'.'$. 
e.arlK't&!rist1.í:'..as.. ~nlre OUIJ'llS~ 

1 - IJIY'.<11 cm 1.,.,ido malha PI~_. azul h<.<b.; ,.,,. roda sua ,,,,1m51o d<, f~ e --. punhM. 1 c
i!OI cm tecido riban:i. c::o, azul marinho. -se nao man punho u bandci""' do PiauJ. e 
IJna,.il e na ír"nllc . àQucnl.a o l'inido do rnunicipio çom íai- vcciíc:al na azul mannho e ccl te . 
..,- 1111 parte •up:,tit,r --=-dli. c:unisa cscriw o nome da C5C<>la. 

li c-11.~ no .._..,,do 1,po clanc-al na cor a..:u:I m11rin11'1>. ,;,;,m , .;_.," ,.. l:a""11is do cot azul bebe em 
lta~i-11. ,:om a bl~ 

ArtiflO r . ,., ... __,,_ pru,bido o .,.., dé propaaar,dll ..., publieidlldr. do fonna 
dir,.-u ou indir,.u, t,,.,m oomo lopnarças ou símbolos que idmlifiqucm ou ,,,nc1ílc:m os uniformes 
.,......, ..... ,.li~-mumcipal ou II panldos polhicos. 

Panignlõ ÜIIÍOO M CSCOW dorn;,no PfOmo\'<!1' liÇ 

unifonnc cseola:r. 

R.,...,.,._ u di~içilés em "'1ttido - - -

de: - publicaçlo. 

~ ki íoi -íonadá ,; 
;J,:--,c........,_ 

1_;~- r M>O IJU l' IAUI 
l'Ri,:l'Hl1'\IRA MUNICll'AL D F. SÃ<l .lOSR 00 Plll t-: 
CN l·'I NV 06.5 5 4 .000/000 I • Ul 
11 n_1\i:I ltC'~Yídm N UH'l' • 11º "1-0 5 - Centro - f"'o oe {t:J:9) '.U9S 4 . 1 10 l 
C li r - 64. 55 ,000 • ~lo Ju.si• d o P-eucc - l"iuu l 
F.rnni1~ pn.'if-.•.ituramun k 1p.:II~,,, •1 ;11,11..•(i" h o tlf1.ltll.,ç-o m 

,LEI N• 092/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019. 

ln:slílui o Si:sttlmtl Munk;/p;;I thi 8tondimento 

socioeducetivo - SIMASE. no:, rnodelidêdêS .(Uto 

M#HJidtlS Sioelo.ducativ11s de Uberdedo

Assislidtl • de Prest&ç~ de S&t'Wços 11 

COfDUnidade, deatin11do • odolescentea em

conflito oon, • i.1 no Município ae S•o Jo!Ut do 

_,,_, e dá out,,:,s provicK/ncieusa 

VALDEMAR DOS SANTOS BARROS, PREFEITO DO MUNICfPIO DE SÃO 

JOSII!:: DO PEIXE/PI . no uao de auaa atribuiçõea leg_a ia. faz -be• a todoa que o 

legialatJvo a.provou e ele sanciona a aegulnte LEI: 

An. 1". Ellttl lel ns1J:luí o Sistema Municipal ele ~enelimCNttO SociQ4ICl..,._..tivo 

(SIMASE) ,:, ,.gul4ltn.enc. 111 e.><ecuç;Go daa medidlla Cleatinacl- • aaoreacente 

que pratique 1110 infracionar. 

Art.2". O SIMASE compreende o conjunto ordenado de prinelpioa, regra:• e 

critérios que envolvem a execução ele medidaa aocioeducativas no municipiô 

de São JOMI Cio Peixe/PI. de acordo com a Lei n" 12.59412012, que lnalitu íu o 

S iatema Nadonal de Atendim.nto Soeioeclucativo - SINASE. integrado a todoa 

a. planos. politiCII& e progran·taa ffPOC:lficoe de atendimer,to a adOleacente em 

eonnito oom a lei. 

Art. 3". O SfMASE - Cll'ganizado aob a reapon .. bilidade da Secret ria 

Municipal de Asaiatência Social a Secretaria Municipal' de Eaucaç:ilo. a quem 

ca~ fftebél_,. normas. acompanhamento e fiscahzação: 


